
 

 

REGULAMENTO DO “CORUJÃO de Estudos” 

 
 

CAPITULO I 

CALENDÁRIO 

 
Será criado um calendário para que o projeto abranja todo o corpo discente. Esse calendário será 

elaborado pela responsável da biblioteca, com a aprovação da Diretoria Geral e Coordenação 

Acadêmica. 

 

CAPITULO II 

DA INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 

 
As inscrições acontecerão com antecedência através de lista de presença que deverá ser assinada 

pelos alunos interessados em participar do Corujão. A lista será disponibilizada no balcão de 

atendimento da biblioteca e o usuário irá colocar, nome, curso e turma. Essas listas servirão de 

estatísticas para outros “Corujões”. 

 

 

CAPITULO III  

HORÁRIO DO PROJETO 

 
Como o “Corujão” é uma extensão no horário de funcionamento da biblioteca. Os melhores horários   

serão   estudados   para   melhor   atender   a   demanda. 

 

 
CAPITULO IV 

USO DAS DEPENDÊNCIAS DA BIBLOTECA DURANTE O “CORUJÃO” 

 
Durante o “Corujão” os acadêmicos deverão seguir as mesmas instruções que estão descritas: 

 
 Bolsas, mochilas, pastas, fichários, sacolas, envelopes, jalecos e similares devem ser 

deixados no guarda-volumes, na entrada da Biblioteca. 

 

 Não haverá agendamento das salas de estudo em grupo, nem tampouco marcação de tempo 

de uso para o período do corujão. A utilização das salas será por ordem de chegada. A 



 

Biblioteca não se responsabiliza pelos objetos deixados sobre as mesas e/ou dentro das salas 

de estudo e escaninhos. É proibido ausentar-se da sala, por mais de 15 minutos, e deixar 

seus pertences sobre a mesa. Ao menos um do grupo deve permanecer na sala para não 

perder o uso da sala; 

 
 Não é permitido no recinto da Biblioteca: 

I. Falar ao celular; o celular deve ser mantido no modo silencioso e ligações deverão ser 
realizadas e atendidas fora do recintio da biblioteca; 

II. Fumar; 

III. Consumir ou portar qualquer tipo de bebida (apenas água é permitido) ou alimento; 

IV. Utilizar-se de aparelhos sonoros; 

V. Falar em tom de voz alto; 

VI. Fazer uso de estiletes, tesouras, facas, canivetes e similares dentro da Biblioteca; 

VII. Uso de material que produza chamas. 
 
 
 Para ter acesso e dispor do espaço da Biblioteca, o usuário se obriga à: 

I. Colaborar para manter na Biblioteca um ambiente propício ao estudo e à pesquisa; 

II. Respeitar as instruções dos colaboradores da Biblioteca; 

III. Respeitar avisos e recomendações das condições de uso da Biblioteca; 
 

 

 
CAPITULO V 

ORIENTAÇÕES PARA O BOM ANDAMENTO DO PROJETO 

 
 Durante o corujão, não haverá serviço de empréstimo e devolução, o espaço será liberado 

apenas para estudo e consulta ao acervo. 

 Durante o período do “Corujão” não será liberada a abertura de outras salas/instalações da 
IES. Pois o mesmo deverá ocorrer somente na biblioteca, onde haverá um funcionário 
responsável. 

 A proposta de restrição do Corujão à biblioteca visa concentrar as atividades de estudo em 
um único espaço. Assim, fica estabelecido que não será permitida a permanência de alunos 
em outros ambientes da IES com essa finalidade. Essa medida busca melhorar a 
organização, o controle e a segurança durante o evento. 
 

 Os acadêmicos que participarão do “Corujão” serão responsáveis por trazer seu alimento, 
pois a lanchonete da instituição não estará funcionando. Lembrando que os alimentos devem 
ser consumidos fora da Biblioteca. 

 Respeito pelos colegas! O ambiente da biblioteca é aberto a todos os períodos. Grupos 
poderão sim estudar, mas mantendo o tom de voz mais baixo. 



 

 Caso o número de inscritos exceda a capacidade da biblioteca as turmas serão divididas 
em turnos. 

 O presente regulamento pode ser revisto, a qualquer momento, por decisão da Diretoria 
Geral, da Coordenação Acadêmica ou por proposta da Bibliotecária Coordenadora, 
conforme estatísticas e relatórios sobre o andamento do projeto. 

 

Redenção, 16 de setembro de 2025. 
 

 

Margareth Oliveira / CRB-2/1102 
Bibliotecária Especialista 

Coordenadora da Biblioteca 
Afya Faculdade Redenção 

 
 

 

 

Nádia Mendes Albuquerque 
Diretora Geral 

Afya Faculdade Redenção 
 

 


		2025-09-17T08:56:21-0300
	NADIA MENDES ALBUQUERQUE:00590400258


		2025-09-17T10:48:57-0300




